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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2024 
 

 

RESULTADO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

EMPRESA 

LABONE TECNOLOGIA LTDA 
(CNPJ: 08.893.965/0001-62) 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa LABONE TECNOLOGIA LTDA 

constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação fiscal e trabalhista.  
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Considerando o apontamento feito pelo SICAF no sentido de possível Ocorrência 

Impeditiva Indireta, esta pregoeira extraiu Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas 

Indiretas do Fornecedor (abaixo) e diligenciou a questão, em atenção ao disposto no item 

11.12 do edital do certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não foram encontrados indícios convergentes para configuração de tentativa de 

fraude ou burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física 

entre as pessoas jurídicas envolvidas (LABONE TECNOLOGIA LTDA e LLEIDA 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA), uma vez que os dois principais indícios de 

tentativa de burla a confusão societária foram afastados: 

a) Não há identidade de sócios entre as empresas, uma vez que o único sócio da 

empresa LABONE TECNOLOGIA LTDA, sr. LEONARDO CEBALLOS 

NEGRAO, não é mais sócio da empresa LLEIDA MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA desde 22/09/2023; 

b) A empresa LABONE TECNOLOGIA LTDA, antes chamada de LLEIDA 

SOLUTIONS LTDA, foi constituída em 26/03/2007, isto é, anteriormente à 

aplicação da penalidade à empresa LLEIDA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA (09/02/2024); 
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No que tange à regularidade fiscal estadual, a empresa juntou, às páginas 17 e 18, as 

certidões de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo e 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, ambas 

válidas nesta data. 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 11.2 do edital, a partir do objeto 

social constante da Cláusula Terceira do Contrato Social (página 6 do documento LABONE - 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - 6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL - LABONE.pdf), em 

atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), constata-se 

que há compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da licitante.  

 

Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 11.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 

disponível no portal do TCU, aferiu-se que a empresa não se encontra impedida de licitar com 

a Administração Pública Federal. 
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Ademais, o único sócio da empresa (Sr. LEONARDO CEBALLOS NEGRAO) não é 

servidor do Senado Federal, de acordo com consulta empreendida por meio do link:  

 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp 

  

2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 11.3.2 do edital, o balanço 

patrimonial do exercício financeiro de 2024 apresentado pela empresa LABONE 

TECNOLOGIA LTDA foi suficiente para comprovar a exigência de patrimônio líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta (R$ 179.262,00), isto é, R$ 

17.926,20, nos termos da alínea “a.1”: 

 

Foi apresentada, também, CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS, 

emitida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em 20/06/2024, 

certificando NADA CONSTAR de pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e 

extrajudiciais contra a empresa LABONE TECNOLOGIA LTDA. 

3. ME/EPP: 

 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 7.3 do edital e o porte da empresa 

PROGRAF PRODUTOS GRAFICOS LTDA ser ME/EPP, verificou-se, no Portal da 

Transparência do Governo Federal, que o somatório de ordens bancárias recebidas pela 

licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data de 

abertura do certame, não extrapola o limite máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, isto é, 4.800.000,00. 

 

Também foi verificado que o somatório dos contratos vigentes no ano-calendário de 

realização da licitação, até o dia anterior ao da data de abertura do certame, não extrapola o 

limite máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp
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CONCLUSÃO: 

 

 

Assim, com fundamento na análise desta pregoeira, conclui-se que a empresa 

LABONE TECNOLOGIA LTDA atendeu aos requisitos de habilitação previstos no edital 

do Pregão Eletrônico nº 90069/2024. 

 

Senado Federal, 28 de junho de 2024. 

 

PAULA PARENTE CANTUÁRIA RAMOS 

Pregoeira 


